
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA CENTRAL DE CONTRATOS E CONGENERES

 APOSTILAMENTO - AJUSTE

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO
CELEBRADO EM 27.07.2022, ENTRE O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA TORINO
INFORMÁTICA LTDA. (SEI Nº 8509818-13.2025.8.06.0000).

 

 

APT. 01/CT Nº 33/2022

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , situado no Centro Administrativo
Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE, neste ato representado por seu
Presidente, Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, e por sua Secretária de Tecnologia da Informação, Denise
Maria Norões Olsen, no uso de suas atribuições legais, resolve, para todos os fins de direito, APOSTILAR o
contrato em referência, para alterar a Cláusula Décima – Da Gestão e Fiscalização, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

 
“Cláusula Décima – Da Gestão e Fiscalização
 
A fiscalização do contrato se dará mediante os seguintes papéis e responsabilidades:
 
 

Id Papel Entidade Responsabilidade
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01
Gestor do
Contrato

Servidor(a)
Designado por

Portaria

Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do
objeto contratual, prazos e condições estabelecidas neste Instrumento e seus
Anexos;
 
Exigir da Contratada a correta execução do objeto e o exato cumprimento das
obrigações assumidas, nos termos e condições previstas neste Instrumento e
seus Anexos, inclusive quanto às prestações acessórias;
 
Encaminhar à Administração do Contratante relato circunstanciado de todos
os fatos e ocorrências que caracterizem atraso e descumprimento de
obrigações assumidas e que sujeitam a Contratada às sanções previstas neste
documento, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os valores
das multas aplicáveis;
 
Na hipótese de descumprimento total ou parcial do contrato ou de disposição
deste Instrumento e seus Anexos, adotar imediatamente as medidas
operacionais e administrativas necessárias à notificação da Contratada para o
cumprimento imediato das obrigações inadimplidas;
 
Analisar e manifestar-se sobre justificativas e documentos apresentados pela
Contratada por atraso ou descumprimento de obrigação assumida,
submetendo sua análise e manifestação à consideração da autoridade
administrativa competente.

02 Fiscal Técnico
Servidor(a)

Designado por
Portaria

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo com
os Critérios de Aceitação definidos em contrato;

Identificação de não conformidade com os termos contratuais;

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela
empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do
contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou
mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de sanção,
advertência ou à rescisão contratual;

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de
inadimplemento parcial ou total do contrato;

Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados;

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com condições
previstas no termo de referência, na proposta da contratada e no contrato;

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços prestados;

Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se de que
não existe cessão ou subcontratação, salvo se previamente autorizado pelo
TJCE;

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de pagamento das
faturas correspondentes;

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao
controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos serviços.
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03
Fiscal

Requisitante do
Contrato

Servidor(a)
Designado por

Portaria

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo com
os Critérios de Aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto
com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação;

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao
controle da qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos serviços, em conjunto com o Fiscal Técnico;

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do contratado, a
exemplo da jornada de trabalho, limitações de horas extras, descanso semanal,
bem como da obediência às normas de segurança do trabalho, a fim de evitar
acidentes com agentes administrativos, terceiros e empregados do contrato,
quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços prestados,
em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do
Contrato;

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela
empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do
contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou
mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de sanção ou à
rescisão contratual, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo
Gestor do Contrato;

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de
inadimplemento parcial ou total do contrato, em conjunto com o Fiscal
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato.

04
Fiscal

Administrativo

Servidor(a)
Designado por

Portaria

Proceder à obrigatória liquidação da despesa, mediante fatura de serviço
devidamente atestada pelo fiscal técnico, para fins de apuração da origem e
do objeto do que se deve pagar, da importância exata a ser paga e a quem se
deve pagar para extinguir a obrigação, com base no contrato, na nota de
empenho e nos comprovantes de entrega do material ou da efetiva prestação
do serviço, em conformidade com o disposto nos arts. 62 e 63 da Lei nº
4.320, de 18 de março de 1964;

Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal técnico em
tempo hábil, uma vez que este deverá controlar os prazos de execução,
necessidades de prorrogações ou nova contratação, ficando o fiscal
administrativo responsável pelo controle da época de reajustamento dos
preços contratados, tomando as providências cabíveis em tempo hábil junto à
Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios do TJCE, quando
necessário;

Verificar se a empresa contratada cumpriu com a garantia prevista no
contrato.

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidirem
com a cláusula ajustada no presente Termo.
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Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema
 
 

Heráclito Vieira de Sousa Neto
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE

 
 

 
Denise Maria Norões Olsen

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE

 

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE MARIA NORÕES OLSEN , Gestor de Unidade,
em 03/06/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO , Presidente, em
05/06/2025, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei-
adm.tjce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0151224 e o código CRC 163EE3D5.

Referência: Processo nº 8509818-13.2025.8.06.0000 SEI nº 0151224
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